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CONSTRUINDO UMA SOVA HISTÓRIA

CONTRATO N° 020/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM
NOMEADAS

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO
ADJUDICADO Á CONTRATADA ATRAVÉS DO
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO PREGÃO NA
FORMA ELETRÔNICA 014/2021 - PMC.

AS PARTES ADIANTE
E  QUALIFICADAS,

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORTES, Rua Coronel José Belarmino, 48 - Centro - Cortês
- PE, CEP 55^525-000, inscrita no CNPJ sob o n“. 10.273.548/0001-69. neste ato representada pela
Exma. Sra. Prefeita MARIA DE FATiMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, brasileira casada

da Cédula de Identidade n“ 1.155.944 - SDS/PE, e inscrito no CPF/MF sob o
n 42/., 36.954-53, residenteedomiciliado na Rua Coronel |José Belarmino, n° 12-Centro-Cortês
- PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

O PLANALTO PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA, Rua Nicomedes Hartman. 176, Campo
Grande, Recife-PE, CEP 52.040-252, inscrita no CNPJ sob o n° 10.565.011/0001-72, neste ato

Feiíosa, brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade n°
5.268.086 - SSP/PE, e inscrito no CPF/MF sob o n“ 039.094.074-78, residente e domiciliado neste
município, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

REGIME LEGAL; Leis n.° 10.520/02 e 8.666/93 e demais

VINCULAÇõES: Pregão Eletrônico n° 014/2021 - PMC
Processo Licitatório n°. 026/2021

CONTRATADO:

normas de direito público aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

M Spclf pnm/rL" especializada PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICA NA EXECUÇÃO DE COLETA REGULAR MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO

PERIGOSOS, DOMICILIARES, COMERCAIS, DE FEIRAS LIVRES VARRIÇÃO E ENTULHOS INfl U9IVF
^ DESTINAÇÂO final no município de CORTÊS/PE,’conforme^Termo de Referêecia - Anexo! do

insílumento convocatorio. nos termos da proposta da CONTRATADA, que reproduzimos;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO LICITATÒRIO
Fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrição, os documentos adiante nomeados cujos tenres

corno propttercONTlS'™^ ““ *

a seguir:

CLAUSULA terceira - DA VIGÊNCA

O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.

Paragrafo Primeiro - O presente Termo somente poderá ser prorrogado a único e exciusivo juízo da CONTRATANTE
^  Aditivo, devidamente justificado, em conformidade com o estabeiecido no Art 57

8.6b6/93 e suas aiterações.
inciso ii da Lei. N".

Paragrafo Segundo - A contratada não poderá dar inicio a execução dos serviços, objeto deste contrato antes Io
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recebimento da Ordem de Serviço

CUUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A partir do recebimento das Ordens de Serviço, a CONTRATADA terá
prestação dos serviços de limpeza pública.

CLÁUSUU QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o n ® í ® 829.499,96 (oitocentos e vinte e nove mil quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa centavos)

para inicio da

, conforme disposto na proposta da CONTRATADA,

contados a partir do atesto do gestor do contrato (recebimento
defm tivo do objeto), aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Ordem Bancária e mediante
credito em conta-corrente no domicilio bancário informado na proposta de preços, em até 30 dias após a apresTnlacão
da nota fiscal/fatura devidamente atestado a execução dos serviços pela Secretaria Obras, Infraestrutira e Urbanismo^

PARÁGRAFO ÜNICO - A execução integral do objeto contratado, dependerá da existência de recursos orrampntãrin p

viaêncta do^rnS^^ ^ contratados, que poderão ser redefinidas pela CONTRATANTE durante a

^  gestão dos serSi^os " '' disponibilidades existentes, considerando, inclusive, a descentralização da

eilí^daTo^a mJÍRATADA "" Notas Fiscais/Faturas a serememitiaas pela CONTRATADA, devendo delas constar os números de cada ordem de fornecimento atendida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste conlrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0 prazo máximo de 05 (cinco) dias,

Poder; 02.20.0 - Poder Executivo

Õrgão: 02.20.0 - Secretaria de Obras, Infraestrutura6 Urbanismo Programa
1545200212.067 - Manutenção das Ações de Caráter Continuado

Elemento de despesa: 33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

no^ES'^^' ° especificações técnicas e as demais exigências constantes

II - a manter à frente dos serviços um Engenheiro Civil pertencente ao seu quadro permanente que comorove aotiriãn

erarmladTaíal ffim h características, devidamente registrado no CREA, líim

rSIpI*!,!* esclar^imentos fecnicos à

IV- a responder pelos danos e prejuízos causados  à Prefeitura Municipal de Cortês efou a terceiros decorrentes da

LdícTsíó' dS'® ■“ ® “'"palibilídade com as obrigações ora assumidas, iodascondiçoes de habilitaçao exigidas no processo licitatório;

VI - a assumir todos os ônus de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais tributários e comerciais da obra;

as

^  quaisquer exigências ou alterações promovidas pela Prefeitura Municipal de Cortês
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com a legislação pertinente;

VIII - a manter um Livro de Ocorrências, o qual deverá ficar à disposição da fiscalização da Prefeitura Municipal de
Cortês, para anotações de todas as peculiaridades da execução dos serviços;

IX - a responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) serviço(s), salvo na
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicadas à Prefeitura
Municipal de Cortês no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da Prefeitura
Municipal de Cortês;

- a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados no Editai e neste instrumento,
sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, alêm das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da lei n° 8.666/93.'

CLÁUSULA NONA- DO PESSOAL IMOBILIZADO

Toda e qualquer mão-de-obra empregada na execução do contrato será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sem que isto venha a incorrer em qualquer espécie de õnus para a CONTRATANTE, alêm do estipulado neste
instrumento,

PARÁGRAFO ÚNICO - C pessoal que. a qualquer título, for admitido pela CONTRATADA, para execução do contrato,
não terá com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os tributos e contribuições, tais como: encargos trabalhistas e
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta ou indiretamente da execução dos
serviços ora contratados, bem como será de sua responsabilidade,  igualmente, acidentes e/ou danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA QUALIDADE E REPOSIÇÃO DO OBJETO
A CONTRATANTE, obriga-se a prestação dos serviços, observando todas as exigências, especialmente no que diz
respeito á qualidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será, também, de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a reposição de qualquer
serviço executado em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referencia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a recolher e substituir, qualquer serviço executado em desacordo
com a proposta de preço sem quaisquer prejuízos para a CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento de obrigação acertada neste instrumento, por parte da CONTRATADA, sujeitará a mesma á aplicação
das penalidades previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n®. 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, descritas a seguir:
Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81- recusa injustificada de assinatura do instrumento
contratual - da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Multa equivalente a 1*4 (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do valor correspondente a diferença entre
0 valor do seu contrato e a do que efetivameníe venha a sa confratado, incluindo-se despesas de convocação,
emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova contratação e;

b) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois)
anos e, se for o caso. descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade.

X

os

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que se enquadrar nas situações previstas nos artigos 77 -
inexecução total ou parcial do contrato, 78 - rescisão motivada do contrato, da Lei 8.666/93, além
do inciso I do artigo 79 da mesma Lei, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades
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a) Advertência;

CONTRATADOS que incidirem nas situações previstas nos artigos 77 -

do inciso^^do Soô 70 * motivada do contrato, da Lei 8,666/93, além da aplicaçãoao inciso l do artigo 79 da mesma Lei, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: ^

a) Advertência;

?nfro í P°' cento) do valor contratado, adicionada do valor correspondente a diferença
eSimptn. ® efetivamente venha ser contratado, incluindo-se despLs de convocação
emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova contratação e/ou; ^ ’

^ Administração por período não superior a 02
ifmnZ! H ° '^aso^descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem

pLSade e a reabilitação perante a autoridade qiie aplicou a

mlfi P® ini^neidade para licitar e contratar com  a Administração Púbica, enquanto perdurarem os

a pSdtde™"^^" promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

e) Por cada dia de atraso na execução do serviço, multa de R$ 10,00 (dez reais) por local de execução;

10 00^(defríisT"^'^° executado em desconformidade com as características contratadas, multa equivalente  a R$

g) As infrações serão consideradas reincidentes
penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma,
correspondentes,

h) A autuação deverá acontecer dentro do
ocorrência.

no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
ou outra infração, cabendo aplicação EM DOBRO das multas

se.

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a verificação da

Iricín? ̂  ® autoridade superior, em última insfância administrativa a
aecisao de manter ou nao a penalidade imposta, sempre mediante justificativa.

Ifír infpií oH ® ® realização do devido processo administrativo,  que prevê defesa prévia
do interessado e recursos no prazo definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

I) Findo 0 prazo referido no item anterior sem que a contratada tenha efetuado a enirega a CONTRATANTE

legálmente pmvLa ® Contrato e impor outra sanção

® P® ® Administração por período não superior a 02
S  d f ° caso^descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem

pLSade g ®‘® ̂ ®® s®j® promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

iuidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

a penahdtd?'^'"^'^ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As muitas
oHmmicír f ' * j j ^ oufras sauções de natureza pecuniária, resultantes de processos
admin sfrativos instaurados, deverão ser recolhidas à tesouraria da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)

convocação, sob pena de início a cobrança judicial e quando aplicável, posterior
inscrição na Divida Ativa do Município de Cortês. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Contrato poderá ser rescindido independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial nas
hipóteses previstes nos artigos 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666 de 21.06.93, assegurado o contraditório e a ampla defesa
e, especificamente. nos seguintes casos: Haucic^ct.
a) A inexecLição total ou parcial do objeto Contratado;
b) O não cumprimento de cláusulas contratuais e/ou prazos;
c) O cumprimento irregular de cláusulas e/ou prazos;
d) A lentidão no cumprimento das obrigações que demonstre a impossibilidade da conclusão da execução dos

no prazo estipulado; ^

e) A paralisação dos serviços, sem juste causa e prévia comunicação á CONTRATANTE;
í] A sub contratação total ou parcial do objeto Contratado, ou mesmo a associação da CONTRATADA com outrem a

cessão ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O cometimento reiterado de faltes na execução do contrato;
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade;
j) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA, que venha  a prejudicar a6X6CLiÇâO do Oontr9l0j

Co°ntratedr comprovada que venha a impedir a execução do objeto

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA éXéCUÇÃO DOS CONTRATOS
O contrato deverá ser executado fiel mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e normas aplicáveis

n^TeeS” consequências, de sua inexecução total ou parcial, conforme dispõe o art. 66 da Lei

PARAGRÁFO PRIMÉIRO - para efeito do parágrafo anterior será. observando as disposições do Art 67 1° e 2°
da Lei Federal n° 8.666/93. . íís ' ^ .

serviços

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS É SUPRESSÕÉS
Os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessáriosorfi ^ I ■ 0 o excederão os limites estabelecidos no Parágrafo 1° do
artigo 65, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando a exceção prevista no inciso II, parágrafo 2”i do
m6smo 3rtiQo. ’

CLÁUSULA DÉCIMÁ SÉXTA- DO FORO

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir da aplicação deste Contrato, é o da Comarca de
Lortes, Estado de Pernambuco, renunciando, em razão do privilégio concedido pela legislação processual vigente.

E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um so efeito jurídico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo,

tertês, 03 dasetembro de 2021.
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Felipe Dias Fetí^
CONTRATADO

LTDA

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba
/^NTRATANTE
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